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SUMÁRiO 

SECRETARIA REGIONAL DAS PINANÇAS 
I'ortaria n·. 165/1)4 

Alltorll.a lima transfcrência e reforço de verba. nu valor de 
.\ 51X) 1)()(l$OO, no orçnmcnro inerente 1\ Sccrcturia I{egional das 

Flllan\·as. 

I'ortaria n", I(,{'/94 
Autorizn uma transferência e reforço de verba, 110 valor de 
,I 550 ()()(l$OO, no orçamento inerente 1\ Secretaria Regional das 
Finanças. 

I'uruuiu nV, 167/94 
Autoriz« umn transferência e reforço de verba, no valor de 
400 ()(JO$O(l, no orçamento inerente 11 Scerctaria Rcgionul das 
Fioaoça.~. 

SECRETAI{IAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS 

I'urlaria n·. 1(,11/94 
I\Utorll.a uma trnnsfcrência e reforço de verba, no valor de 
61 150 (XXJ$OO, no orçamento inerente 11 Secretaria Regional de 
Agriculuu«, Florestus e I'cscas. 

l'urturia nV, 1(,1)/1)4 

I\olllri/.a uma transferência e reforço de verba. no valor de 
150 ()(X)$()(l. no orçumcnto inerente 11 Secrctar iu Regional de ' 
Aglll'lIl1ura. Florestas e Pescas. 

l'urturiu n', 1711194 
Autorizu ullla trnnsfcrêncin e reforço de verba, no valor de 
2K :\()() t)()(J$OO, no orçamento inerente i\ Secretaria Regional de 

.-' Agricllllura. Plorcsras e Pescas . 

l'urturia nV• 171194 
Autnnz« uma transferência e reforço de verba, no valor de 
40 (XXJ (X)(l$OO, no orçamento inerente 11 Secretaria Regional de 
AgrinJltura, Florestas e Pescas, 

I'ortaria nV• 172194 
1\1I1'''ll.a lima transferência e reforço de verba, IIIJ valor de 
21 5t)(l ()(Xl$O(l. no orçamento inerente 11 Secretaria Regional de 
1\gll L'II lun a. Florestas e Pescas. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO TURISMO 
E CULTURA 

Portaria nV• 173194 
Autorizn uma transferência e reforço de verba, no valor de 
2 620 ()()()$OO, nu orçamento inerente 11 Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura . 

Portaria nV• 174/1)4 
Autoriza uma transferência e reforço de verba, no valor de 
lIS 476 <XJO$tX), no orçumcnto inerente à Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura. 

SECRETARIAS f{EGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUII'AMENTO SOCIAL E AMI3lENTE 

Portaria nV• 175/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verba, no valor de 
4tJO <XXl$OO, no orçamento inerente 11 Secretaria Regional do 
Equipamento Social e Ambiente, 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS DOS 
ASSUNTOS SOCIAIS 

Portaria nV• 176194 
Autoriza uma transferência e reforço de verba, no valor de 
35 ()(JO()(X)$()(l. no orçnrnento inerente 11 Secretaria Regional dos 
Assuntos Sociais. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPERAÇÃO EXTERNA 

I'urturln nV• 177/1)4 
Autoriz« uma transferência e reforço de verba, no valor de 
li l()(l tXJO$OO, no orçamento inerente à Secretaria Regional de 
Economia e Coopcrução Externa. 

Portaria II v• 1711194 
Autoriza uma transferência e reforço de verba, no valor de 
3 <XJO <XXl$tX.l, no orçamento inerente à Secretaria Regional de 
Economia e Cooperação Externa. 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 

Portaria nR• 165/94 

Para proceder, durante o ano de 1994 ao pagamento de 
despesas incluídas na Secretaria Regional das Finanças (10) 
torna-se necessário proceder à trausfcrênciada importância de 
3 500 000$00 (três milhões c quinhentos mil escudos) das 
rubricas consumtc do mapa anexo. 
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Nestes termos. ao ahril!0 do Decreto-Lei 11.° 4ó/X4. de 4 de 2.° Esta Portaria cní ra em vigor 110 dia l l dc Juiho de 1\)\)·1. 

J.\,\'L' rl'iro. l1Ianda o GO"ClIllJ RegionaI. peloSecretário Regional 
d;ls hn:lli\'as o seguinte: Assinada cm II de Julho de 1\)1)4, 

I." Que se proceda ii transferência e retorço de verba no 
\;t!m de J 500000$IXI (II t:s 111 ilhõcs e quinhentos 111 iI escudos). o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINAN(,',\S. JoSl' 
dc ;ICllldo COI1l o l1Iapa anexo que falo parle integrante desta Paulo Uaplisla l-oures 
1'01\;11 ia. 

i\IAI'A ANEXO À I'ORTAHIA N", 1(,5/1)4 

C"''''Ik~k 

t:ro,",-k.OrJaok. 
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07.0\.08 1.01.0 

Ruhrk.. 

\0· SECRETARIA REGIONAL DAS f'lNANÇAS 
Gabinete do Secretário Regional 

Aquisição de bem e serviços correntes 
Aquisição de serviços 

Seguros 
Outros serviços 
Outras 

Soma Capítulo 
Direcção Regional da Administração Pública e Local 

Despesas com o pessoal 
Remunerações certas e permanentes 
Subsídio de férias e de Natal 

Abonos variáveis ou eventuais 
Ajudns de custo 

Aquisição de bens c serviços correntes 
Aquisição de serviços 
Comunicações 
Transportes 
Seguros 

Soma Capítulo 
Investimentos do Plano 
1'010 Cientílico c Tecnológico da Madeira· Gab. Sec. 
lJlC-Estudos 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Aquisição de serviços 
Outros serviços 
Afecta aos p.ugrama - 1'01' 11 

Gestão e Assistência Técnica do Pólo 

Despesas com o pessoal 

Remunerações certas e pcnnancrucs 

Pessoal em regime de tarda ou de avença 

Afecta aos programa - 1'01' " 
Fortuação l'rofissional na Administração l'ública 
Outras Acções de Formação - DRAPL 

Aquisição de bens e serviços correntes 
Aquisição de serviços 

Outros serviços 
Aquisição de bens de capital 

Investi mentos 

Maquinaria e equipamento 

Sorna Capítulo 

TOTAL 
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200 

200 

200 
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200 

1300 

100/ 
1 3(XJ 1 300 

500 

SOO 

-
\ SOO 

1 SOO 
2000 2 (XJ() 

J SOO ) 500 



-------

---

I IlE SnT~IIII{() DE 1')')·1 .\ 

Portaria II". 1(,(,/1)-1 1.0 QUl: se proceda ;\ Irallsfclênci:l c reforço de vClha IHI.- valorde 4 550000$O() (qu.uro III i lhõcs qu inhcnros e ci nqlll'nta 
1':11:1 I'lo(·('der. durante o alio de (lN" ao p:lgallll:nto de Illil escudos), de .uordo COIll o Illapa nncxo que fal. p:ul(' 

l!t'SI't'.S:IS iurluidas na Serrel:1I ia l{egion:i1 das l;in:lIl1;as ( 10) intcgrallll: desta l'ortnria. 
lllllla-SL' nL'cL'ss;"lIio proceder à Ir;lnskrência da uuporrância de 2.~ Esla Pmlaria entra cm vigor no dia II de Julho de I lili_I. 
-I .'i.'iO ()()()<;,()() (quatro ulilhCJes quinhentos c cinquenta mil 
L'selldos) d.ix ruhricax cousuuuc do Illapa anexo. Axxinnda cm l l de Julho de (lN4. 

NCSIL'\ ICIIIHIS. ao abrigo do I iccrcto- Lei 11.° 4C1/X4. de 4 de 
!-'nl'rL'i ur.Inanda o (iovcrno \{egion.rl,pelo Secretário Regional o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇ'AS. JOSl' 
1I:1S Fin;III~';IS o scguiurc: Paulo Buptistn Fontes 

:\1""" M"EXO À. l'OIn"I{\A 1'\". l6(í/l)" 
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!O. SECRET"RIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
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Direcção Regional <laAdministração Pública e Local 

Aquisição de bens e scrv içns correntes 
Bens não duradouros 

Roupas e calçado SO 
Aquisição de bens de capital 

lnvcstirncntos 
Material de informática SO 

Soma Cnpüulo 50 50 

SO lnvcstimcntus <lo Plano 

Formação Profissional na Administração Pública 

Outras Acções de Formação - DRA PI. 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Aquisição de serviços 

Outros serviços loml 
Aquisição de bens de capital 

Investimentos 

Matcria! de informática 1 (X10 

lnvcstimcuros Municipuis-Gab. Scc. (563) 

Câmara Munici pai de Câmaru de Lobos 

Trnnsfcrúnci as de capital 
Administrnçõcs públjcas 

Administração Loc.11 - Regiões autónomas 

Constr, CM entre ER 2[4 Fonte Garcia Chotc-Est. Câmara Lobo: 3 soo 
llenef. I'avimcntação Caminho do Covão 3 500 

Soma Capítulo " 5(X) " 500 

4550 ~ 550TOTAL 
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l'orturiu II". I(,7/l)~ 

1':11:1 proceder, durante O alio de 11)l)4 ao p:lgalllelllo de 
de~llI:s:IS incluídas lia Secretaria Regional das Fjllall~'as (10) 
1l1l1l:I-W necessário procederà transferência da importância de 
·11I0 ()()O$()() (qual rocemos miJ esc lidos) das ruhricas constante 
do 11I:lpa anexo. 

Nestcs termos, ao ahrigo do Derreto-Lei 11,° 4Cl/R4 , de 4 de 
I:l'\\' I\'jlO.mallda oGoverno Regiollal. pelo Secretário Regional 
ltlS hll:1I1ças o seguinte: 

I.o Que se proceda ;'\ I ruusfcrência e reforço de verba JlO 
valor de 400 OO(l$(lO (qu.uroccnros miI escudos I, de aCOl do 
com o mapa anexo que 1':\1. parte integrante desta Portal ia, 

2.° Esla Porlaria crura cm vigor JlO dia 12 de I\goslll dl' 
ll)l)4. 

AssiJlaL!a em 12 de Agosto de 1l)l)·1. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINAN<,'i\S. Josr 
Paulo Baptista Fontes 

\IAI'A A:'\EXO ,\ I'OHTi\HIA :'\". 1(,7J1)~ 
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SITRETAI{IAS RE(;IONAIS DAS FINAN(:AS E DE 
,\(;IOClILTlIHA. FLOIUSI'AS E PESC,\S 

Portaria IIº, I(,X/')~ 

( 'onxidcraudo a necessidade de se proceder ao reforço de 
luhril':ls do orç.nncnto para 1l)l)4, do Governo da Regi:ío 
AII 1I'1IlOma da t\ladeira, adstrilas iI Secretaria Oel, Cap, 50, 
Ili\', 01, Sulxliv. 0.\. Sulnliv, 07, Subdiv. 1(" SlIhdiv. 17, 
Suhdiv. IX, Div. O·~, Subdiv. 01, Div. 17,Suhdiv, 01. Div. 24, 
SlIhdiv.llI lia impontlllcia de (d 150 (lOO$OO (sessenta um 
IIl1lhill'S, cento e cinqucuta IIlil escudos), a fim de [azcr Inrc a 
elll':lIgos previsíveis: 

('ollsidel~uldo que em uutrax vcrhax do mcxmo orramcnto 
h:ix.iklu p:lra1l\:OITer ilquc\a earC~lIcia 110 rucnrion.ulo monuuuc: 

i\ 1:lIlda 11 Governo da Rcgi:lo Autónmun d:1 Madcira. pelos 
Sl'('lel:'1I ios I{egiollais das 1:ill:IIl~'as e da Agricultura. Florestas 

e I'cscas.nn alnigo da facllldadl~ que lhe contere li Del'lelo·l.ei 
n" 46/X4, de 4 de Fevereiro. o segllinle: 

I" . Proceder ;\ IrallsfcrC'lIcia e reforço de rubricas. n:1 
quamia glohal de (11 150 OO()$OO (scsscnt»um milüõcs.rrut« 
e c inqucnta 111 i1escudos) do orçmucnto do UO\'l'I"IIO da Regi:ill 
Aul<Ínollla da Madeira, para li alio CI1l curso, cm confonui
d.ulc COI1l o mapa ancxn.uuc I'al. parle integrante da presente 
Portaria. 

2"· Esta l'ounrin cntr.: cm vigor aos 14 de Julho de II)!),I 

Assiu.nln cru 14 de Julho de 1l)1).1. 

o SECRETÁRIO RE<i10NAL DAS FINAN<,'AS,JOSl' 
Paulo I.\apl ist:1 Fontes 

o SEcrH~TÁI{IO 1{1:Gl0NAL DE AGRIClILTIJRi\. 
FLOI{ESTAS E PESCAS, Manuel Jorge Bal.ellga r-,1arqlll's 



:\1,\1',\ '\~EXO A I'OlrrAIUA j';". I(,X/94 

CLASSIF. ORG. CL\..<;..')IF. ECOr-:. CL,\SSIF. RF.rORr,.OS 

OL v-t t, \(Jl[~ 

RL"ll1H C,\ I.'SCHIÇOE$ 

C,\J'. DIV. SiDl V. CÓDIGO ,\L Ft::"'CIO:"'.\L 

04-SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, 

FLORESTAS E PESCAS 

50 INVESTIMENTOS DO PLA.NO 

01 ORIENTAÇÃO FOMENTO MELHORIA PRODUÇÃO 

VEGETAL E ANIMAL 

03 PLANO REPOVOAMENTO FLOR. E CORRECÇÃO 

TORRENCIAL - DRF - S21 

02 Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

02.01 Bens Duradouros 

02.01.04 8.02.1 Material de Cultura 300 

02.01.05 8.02.1 Outros Bens Duradouros 1 ZOO 

02.02 Bens Não Duradouros 

02.02.01 8.02.1 Matérias Primas e Subsidiárias 1000 

02.02.02 8.02.1 Combustíveis e Lubrificantes 600 

02.02.03 8.02.1 Munições e Explosivos 100 
02.02.04 A 8.02.1 Aquisição de Géneros para Confeccionar 100 
02.02.04 B 8.02.1 Aquisição de Refeições Confeccionadas 1 500 
02.02.05 8.02.1 Roupas e Calçado GOO 
02.02.06 8.0·2.1 Consumos de Secretaria ZOO 
02.02.07 8.02.1 Material de Transporte - Peças 5 
02.02.08 8.02.1 Outros Bens Não Duradouros 4000 

02.03 Aquisição de Serviços 

02.03.02 8.02.1 Conservação de Bens 8000 
02.03.06 8.02.1 Comunicações 2400 
02.03.07 8.02.1 Transportes SOO 
02.03.08 8.02.1 Representação dos Serviços 1 000 
02.03.09 8.02.1 Seguros 300 
02.03.10 8.02.1 Outros Ser~ços 100 

07 Aquisição de Bens de Capital 

07.01 Investimentos 

07.01.01 8.02.1 Terrenos 33 75,1 
07.01.03 8.02.1 Edifícios 9000 
07.01.04 8.02.1 Construções Diversas 2000 
07.01.05 8.02.1 Melhoramentos Fundiários 600 
07.01.08 8.02.1 Maquinaria e Equipamento 5200 
07.01.09 8.02.1 Outros Investimentos 1 SOO 

07 RECUPERAÇ.Ã.O ESPAÇOS VERDES JARDIM 

fJOTÂNICO - DRF 

A TRANSPORTAR 33 '100 '11 05·1 
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CLA$SIF- OR(j. CLAS5IF.ECO:"í. CL\SSIF. 

c.xr. DI V. Simv. CÓDIGO ,\L. Fl':"CIOSAL 

02 

02.01 

02.01.05 8.02.1 

02.02 

02.02.01.. - 8.02.1 
~. 

02.02.08 8.Ó2. 1~ 

02.03 

02.03.02 8.02.1 

02.03.07 8.02.1 

02.03.09 8.02.1 

02.03.10 8.02.1 

07 

07.01 

07.01.04 8.02.1 

07.01.08 8.02.1 

07.01.09 8.02.1 

16 

02 

02.01 

02.01.05 8.02.1 

02.02 

02.02.01 8.02.1 

02.02.08 8.02.1 

02.03 

02.03.02 8.02.1 

02.03.10 8.02.1 

07 

07.01 

07.01.04 8.02.1 

07.01.08 8.02.1 

07.01.09 8.02.1 

17 

02 

02.02 

02.02.08 8.02.1 

RL:URIC" 

TRANSPORTE 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

Bens Duradouros 

Outros Bens Duradouros 

Bens Não Duradouros 

Matérias Primas e Subsidiárias 
v

Óutros Bens Não Duradouros . . 
Aquisição de Serviços 

Conservação de Bens 

Transportes 

Seguros 

Outros Serviços 

Aquisição de Bens de Capital 

Investimentos 

Construções Diversas 

Maquinaria e Equipamento 

Outros Investimentos 

REPOVOAMENTO PISCICOLA - DRF 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

Bens Duradouros 

Outros Bens Duradouros 

Bens Não Duradouros 

Matérias Primas e Subsidiárias 

Outros Bens Não Duradouros 

Aquisição de Serviços 

Conservação de Bens 

Outros Serviços 

Aquisição de Bens de Capital 

lnvestjmentos 

Construções Diversas 

Maquinaria e Equipamento 

Outros Investimentos 

r-OMENTO CINEHGÉTlCO - DRF 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

Bens Não Duradouros 

Outros Bens Não Duradouros 

A TRANSPORTAR 

REFORÇOS 

.\Sl·L \ç(wsoe 
ISSCRIÇ(JLS 

.t lOS·:33 400 

1 

200 

500 

100 
' , . 

, " 1 

3; 

1UI) 

500 

350 

375 

30(' 

~ - c- I ) 

50':' 

1·Ir; 

33') 

200 
sr) 

31 J 

300
 
35350
 4·\ 21 G 

-
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CL.\SSIF.CI..\.<;SIF. ORG. CL,\SSIF.f:CO:-O. 
Il EH lIl~'()S 

.\ ....l1. \~:I·H_'(ll : 

Rt:llRlc.\ I:"S( 'IUl:()I'~'; 

n.xCI0:--1.\1.UI v. s/UI \'. CÓDIGO .\Lc.\l'. 

TRANSPORTE ·-1-121 ij35 350 

Aquisiç âo de Serviços 02.03 

8.02.1 Conservação de 8ens 02.03.02 100 

375Transportes8.02.102.03.07 

8.02.1 Seguros02.03.09 37 
8.02.1 Outros Serviços02.03.10 .zOO 

07 Aquisição de Bens de Capital 

Investimentos07.01 

07.01.04 8.02.1 Construções Diversas 2000 

07.01.08 8.02.1 Maquinaria e Equipamento 100 
~ _.

07.01.09 8.02.1 Outros Investimentos ) I :; 

18 R,l\CIONALlZAÇÃO DO REGIME SILVO PASTORIL-DRF 

02 Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

02.01 Bens Duradouros 

02.01.05 8.02.1 Outros Bens Duradouros 50 

02.02 Bens Não Duradouros 

02.02.01 8.02.1 Materias Primas e Subsidiárias 35C 
02.02.02 8.02.1 Combustíveis e Lubrificantes 10e 

Alimentação02.02.04 8.02.1 50e 
02.02.08 8.02.1 Outros Bens Não Duradouros 200 

02.03 Aquisição de Serviços 

02.03.02 8.02.1 Conservação de Bens 2000 
02.03.07 8.02.1 Transportes 500 
02.03.10 8.02.1 Outros Serviços 30C 

07 Aquisição de Bens de Capital 

07.01 Investimentos 

07.01.04 8.02.1 Cons truções Diversas 300 
07.01.05 8.02.1 Melhoramentos Fundiários 1(y} 

07.01.08 8.02.1 MJquinJriJ e.EquipJmento 10500 
07.01.09 8.02.1 Outros Investimentos 1 125 

04 ACÇÕES E PROGRAMAS NO ÃMBrrO DO PEDAP 

01 PROGRAMA ACÇÃO fLORESTI\L - DRF-S21 

02 Aquísição de Bens e Serviços Correntes 

02.01 8ens Duradouros 

02.01.05 8.02.1 Outros Bens Duradouros 901) 
02.02 Bens Não Duradouros 

02.02.01 8.02.1 Matérias Primas e Subsidiárias 200r) 
A TRANSPORTAR 50300 51 378 

http:02.01.05


r S(:RIE - Nll/\1FR() 1111 

CL\SSIF. ORG. CL\SSIF.[COS. CL\SSIF. 

CAI'. DIv. SlDI v. CÓDIGO AL F1;SCI0~AL 

02.02.02 8.02.1 

02.02.06 8.02.1 

02.02.08 8.02.1 

02.03 

02.03.02 8.02.1 

02.03.07 8.02.1 

02.03.08 8.02.1 

02.03.09 8.02.1 

02.03.10 8.02.1 

07 

07.01 

07.01.04 8.02.1 

07.01.05 8.02.1 

07.01.08 8.02.1 

07.01.09 8.02.1 

17 

01 

02 

02.01 

02.01.05 8.04.0 

02.02 

02.02.02 8.04.0 

02.02.03 8.04.0 

02.03 

02.03.02 8.04.0 

02.03.07 8.04.0 

02.03.09 8.04.0 

02.03.10 8.04.0 

07 

07.01 

07.01.04 8.04.0 
07.01.05 8.04.0 

HL'URICA 

TRANSPORTE 

Combustíveis e Lubrificantes 

Consumos de Secretaria 

Outros Bens Não Duradouros 

Aquisição de Serviços 

Conservação de Bens 

Transportes 

Representação dos Serviços 

Seguros 

Outros Serviços 

Aquisição de Bens de Capital 

Investimentos 

Construções Diversas 

Melhoramentos Fundiários 

tvlaquinaria e Equipamento 

Outros Investimentos 

CORRECÇÃO TORRENCI;\L NO PORTO SANTO E 

MADEIRA - DRF - S17 

CORRECÇÃO TORRENClf\L PORTO SANTO E 

rv1ADEIRA - DRF 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

Bens Duradouros 

Outros Bens Duradouros 

l3ens Não Duradouros 

Combustíveis e Lubrificantes 

Munições e Explosivos 

Aquisição de Serviços 

Conservação de Bens 

Tr anss or tes 

Seguros 

Outros Serviços 

Aquisição de Bens de Capital 

lnvestirncntos 

Construções Diversas 

Mclhoramentos Fundiários 

A TRANSPORTAR 

RI:TOI((;r 'S 

OL' 

r:-;SClll(.:(n:s 

50 300 

200 

50 

100 

4 SOO 

55 150 

\.''-1. \(,'" ' 

51 373 
70C' 

.. , ) 

lUI) 

550 

75 
2fj(l 

1 537 

·175 

1 500 

375 

37') 

1 5(~' 

SO(; 

375 

150 

750 

1 825 

61 150 



II I I »: SI'IT~1Hl«lllE Il)ll·\ 

" 

L:LI.SSIF.ORG. CLI..."-51F.ECO:O;. CLI.SSIF. 

CI.1'. DIv. S/DI\'. CÓDIGO ,1.1 n:;\CIO;\AL 

24 

01 

07 

07.01 

07.01.04 8.02.1 

RelllUc,1. 

TRANSPORTE 

EDIFíCIO PARA DSH 

EDIFíCIO PARA DSH - DRA 

Aquisição de Bens de Capital 

Investimentos 

Construções Diversas 

TOTAL 

REFOllÇOS 

oe 

ISSC1UÇ()L~ 

55 150 

6000 

61 150 

I.SlI.. I.(;(JI.. 

61 1-).n

61 15 

I'urlnria II". I(,l)/'}-t 

('llll\ldr/:lIldu a necessidade de se pnln:der :10 reforço de 
lIJ1lIICI\ dI) (lI~';lIl1elllu para 1')')·1, do (iO\'CIIHl da Regi;)o 
:\lill'IIIOllla d:1 1\ ladeira, adslrilas ;\ SL:nel:llia 0·1. Cap.02. 
Div. (l.~. SlIhdi\'. (lO. 11:1 iIllIHlI(:'lllcia de 150 (X)()S()() (Cento 
L' ClIl'llIellla 11111 escudos). a íim de 1:IlLr lace a encargos 
l' Il'I' I SI \'l'1 S: 

( '(lllsidl'l:IIHlo que cm (1l11 rax verbas do mesmo urc.uucnro 
h:'1 s.iklo P:II:1 (ln !ITLI àquc I:!carC'llciallo1I1ellC iOIl:ldu ruont.uuc: 

1\ 1:IIId:1 (IGovcrnu da Regi;)o I\Ut('lIHHII:i d;1 1\1:Ideira. PL:!OS 
SL'L'IL'l:il iI'., RcgiuII:lisdas Fillall~'as e da I\).!ric ultura, lIorcst.rx 
L' 1\·sCls. :1l1 :11 li igu d:llaclllda(k que IhL~ contere o Decreto-Lei 
II ·H,,'S·I. ,iL'·1 de lcvcrciro. o Sq~lliIlIL~: 

1" - Pruccder ;', trallSkll'lIcia e rdlll\,o de ruluivax, 11;1 
qllalllia j!lohal de 15() O()()S(l(l (Ccnt« e cinquenta ui i] 
escudos)do urç.uncuro do (;OVC!II0 da Regi;io 1\1I(')II(Hlla d:\ 
1\ 1:1 de ira. para o :1110 elllC\IISO, cru COII íunu idade COIll li 111:11':1 
anexo. que LI! p:uIL: illlegrallle da presente Port:/ri:1. 

2" , Esla Portaria entra cm vigor aos I X de Julho de 11) ') . \ 

I\ssillada cm IX de Julho de 1')<)4. 

o SI:CI{ETÁR10 RUiIUN/\!. D/\S FINI\NÇ'I\S. Jus,; 
Paulo 1.\:lplisla FOlltcs 

o SECRETAJ{IO 1{1:(iION/\L 1)[: ;\(1I{ICl/UlJf{I\. 
FU)REST/\S E I'ESCI\S. I\hllllL'1 JlJll!e !\:II.ellg;\ 1\1:llqtlL'S 

CL\SSIF.ORG. CLI.SSIF.ECON. CLI...<;'SIF. Rf.FORÇOS 

CAP. DI\'. SiDIV. CÓOIGO ,1.1_ i-l.i;\C'ONAL 

ReURlCA 

ou 
I:O;SCRIÇÕE..'i 

.\.,.TL,I.Ç()f5 

02 

02 00 

01 

01.01 

01.01.04 

01.01.05 

8.02.1 

8.02.1 

04-SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTlIRA, 

FLORESTAS E PESCAS 

SERViÇOS NA ÁRE.l\ AGRO ALIMENTAR E PESCAS 

DIRECÇÁO REGIONAL DE FLORESTAS 

Despesas com o Pessoal 

Remunerações Certas e Permanentes 

Pessoal em Regime de Tarefa ou de Avença 

Pessoal Agu;)rd;)ndo Aposentação 

TOTAL 

150 

150 

I 

150 

150 

I 



II) I S(:RIF.. Nllt--tER() IIlI 

l'urtariu II". 170fl)~ I'" - Proceder ii liallskr011(ia e reforço de rll\lricas. 11:1 
q II ali1ia g\ub:dde 2X JO(J IX)OSOO (V i III e oilo III iIlIill'S , 11l'll'1I1 (IS --, 

( 'oosidnalldo a ncrcssidadc de se proceder ao retorço de mi lcscudos) do or~':III1l'1I10 do Governo da l~egi:l() ,\IIII'IIIUIIl;\ 
111\11 ira.' do or~':II11ellto p:lla IIN4. do Guvrrnu da Regi:io da Madeira, pala o anu CI11 curso, cm cOllrorl1lid:ldc CUIlI o 
,\lIllilllll1\:' da Madeira. adslrilas ii Secretaria 04, Cap. 50, lIIapa anexo, que r:l/. parte intcuruutc da 11Il'Sl'II1c POII:U ia, 
l ii v. (JS. SII\ldiv.OI, Dív.l(i.SlIhdiv.O·I,SlIhdiv.05, Div,21, 2V 

- Esta l'ortruia entra cm vigor aos 20 de Julho dc 11)1). \
 

SlIhdiv.OI lia iIII pmt:"lIlc ia de 2X :WO OOOSOO (vinte oito
 
IlIillli)cs,lrCl.l'lIll)s mil cscudos), a filll de Inzcr face a cncnrgos I\ssillada cm 20 de Julho de 11)1)4.
 
11IC \"I S ivcis:
 

Cnnxidr raudu que cm outr.ix verbas do mcsruo orçnmcnto o SECRETAI{I() RECIIONI\L DI\S FINI\N(,'i\S, lmé 
h.iS:t1dll P:II a ocorrer ilqucla carênr iunn me III' ionado moutant e: 1':lIilo Bnptista Fontes 

~ LiIlda o Governo d:1 Regi;lu 1\ II IlÍllullla d:1 Madeira, nclos 
SL'L'll'l:irios Rq~ioll:lis das FiIl:IIl~'as c da l\griclIltllra, Florcsrns o SECRETAIWl R/:<';IONAL DE M;I~I( 'tlLTI IR,\, 
L' I\·'L·:IS. ao ahrigu da Inculdadc que lhe cnnlcrc o Decreto-Lei FLO\<ESTI\S E I'ESCI\S, M:II11lel Jorge 1l:II.ClIg:1 ~l:irqllcs 

II" .III/X·l. de <1 de Fevereiro. u scgllillte: 

,\1/\1'1\ AI\'I':XO A I'O\{TAHIA 1\", 1711/'}'\ 

CL\....... U.. OlHo.
 cl ..\.....o;rr.n,.:f) -c. Cl. \ ....."iIF. 

C(')I)I(;Oc.\,· IJI\" S.'III v. n:SC!(,.'o:AI.\1

50 

08 

01 

07 

07.01 

07.01.0·' 3.02.0 

07.01.01 3.02.0 

16 

0·1 

02 

02.02 

02.02.08 

N 8.09.0 

02.03 

02.03.10 I 
N 8.09.0 

07 

07.01 

07.01.0·1 

N 809.0 

07.01.08 

N 6.09.0 

OS 

07 

07.01 

0701.04 8.09.0 

01.01.01l 809.0 

21 

01 

02 

02.01 

02.01.()S 

N 8.022 

07 

07.01 

07.01.04 

N 8.02.2 

07.0107 

N 8.02.2 

070108 

N 802.2 

1 
I 

Ol' \ ....ll..\l..·.·lf.· 

1:'o"'cHIJ.;(n."i 

04-SECRl (,ARI,\ REGIONAL DE AGRICUL IUIlA. 

H.OIlESTAS E PESCAS 

INES IIMENIOS DO PLANO I 

ACÇÕES DE FORMI\çiIO PIlO,'ISSION,\L 

SlC10H PESCI\S • Dll PESCAS 

Aq\lislç~o de Iler" de Capit al 

nv estunent osI 

Consttuções Diver s as SOl" 
M<ttC!lal de lnformática soo 
MELIIORAMENTO INFIli\ESTRU1URAS APOIO 

COMEHCIAL PRODUÇÃO PESCA 

CONSTRUÇÃO MI\QUINARIA EQUIP;\MENlQ EN· 

TREPOSTO FRIGOIHFICO PORTO NOVO 

Aqui nç â o de Ueo!; e Ser v1Ç01 Co« ente s 

3cns Nt'lo Duradouro'iI 

Outros (Jells N5Q Dur adouros 

rUJI.J,\~f~ct~ dOS l)r'OY!'Jrl1~S, 1000 

I\qulsiç ~o de Ser .....iços 

Outr os Serviços 

F[0(;,\\recta dO~ ~)rogl'~rnJSr 2000 

Aquisição de Bens de Capital 

nve stimentosI 

Construções 0,v("(5011 
[[Olil\ 

[EO(;I\ 

\fecl~ a()~ p"oyr'~I~~s 

..';lquin'lfia e Equipaf11f'!"to 
\l~(..:ti' (105 pr"OI]",lmi\S 

I 

I~ 
I 2000 

501)'1 

CONSlRUÇAO MAQUINARIA EQUIPAMOnO n~· 

TllEPOSTO FHIGORiFICO FUNCIIAL 

Aq\li,iç~o de Bens de Capital 

nvestiment osI 

Construções Diver s as 1 800 
.l.lqutn:uia c Equtpamento~ t ~J o,I 
\QUISIÇÃO OE EQUIP<\MUHO I'OH luAHIOI 

JIRECçAO REGIONAL DE PESCAS r 
I\quísiç~o de [1CIlS e Serviço!> Corrente"> 

h~no; Dur adour osf 

Outr cs O~Il~ Dutadour os 

'fecL~ ~o~ ~)roqrdrndS FEOGAI 1300(: 
Aq\lisiç~o de Oens de Capit al 

nvestlmentosI 

Construçôes Diversas 
\(ec:L, ,\0<; pro'Jr"')f!h)", FEOGI\/ G(l00 
.laterial oc Informática~ 

"(("cl" .1fJ", pr"OtJf",""l<l'". rEor;l\ 

.1aqlJl/l.1riJ e EquipamentoII lS00U 

fl..lrocLl iW"-, p,-oqr-,lul,l'; rUJ(;I\ 80(l( 

TOrAl.I 2U 300 21l 30e. 



II I 1)1' "FI H.l II I{() DF. 1'/'/·1 

Portaria li", 171 /')~	 qu.mtiagloha Ide Esl', <I O000 (X)O)()() (QU;\ RENT;\ 1\ \I (.lleH ~S 

DE ESCU DOS), do OI\aI1lCIl!o do Governo da Rl'~i:'1l1 

('oll.,idn:lIHlo a nl'l'l'ssid:\(\L' de se proceder ao retorço de ;\lIl<'HlOl1la da Madeira, para o ano CI1l curxo, em conformid.uk
11Ihl ir:ls do 11I1,':lIl1l'nlo para 11)l),1. do Governo da I{egi:lo com o mapa anexo, que fa/. p.utc integrante da 11Iesl'nll' 
:\1I1111101l1:i d;1 i\ladeira, adslritas ;'1 Scnelaria (~I. (':IP, 50 l'urt.uia: 
I ll\'l."I"l'S I' SlIhdi\·is(l\.'S 01.0(1, IH) valor de ciO (X)() O(X)$OO 2\'· Esla Portaria entra cm vigor :IOS 22 de Jnlho dc 11)<).1. 
(l)l !:\RI:;o,;T,\ xm.uóux DE ESCUDOS) a rim dc Inzcrface Sel'lclarias [{egionais das Fin:lIl~'as e de ;\griclIlllII:1, 
;1 l'lll'ar)Coo, 1'1l'\'ISí\TIS: Floreslas e Pescas, 

('ollo,idn;l111)o que cm Illllr:\s velhas do mesmo orr.uucnto 
h;i.,;illl\IP:II a Ixnrrcr :Iqllelacarcncia uo mcnciOllado monuuuc: AxxiIlada aos 12 de J1I1 110 de 1l)l)·1, 

i\lallda o Governo da Regi:lo AlIll'Hlol1la da Madeira. pelos 
SeLTl'l:illOo, I{q.!ionaisdas Finanl,'ase de ;\gricullma, Flmestas SECIU~T;\R lO REGION;\L [);\S FIN;\ N<,';\S.José l'aulo 
c 1\'o,l·:ls. ;10 ;Ihligo da facuhlade que lhe contere o lrccrcro-Lci llapl ista FOlltes 
II" ,1(,/)\·\, dl' ,\ de Fcvcrciro.x: segllillle: 

I", l'lorl'dl'l' i'I lranslcri:'ncia e rclorçu de rubricas. na o SECRL:T;\I{)() IU:UION;\L DE ;\CiRICUI.TIIRi\, 
FLORESTAS E I'ESC;\S. Manuel Jmgc 1l:lI.enga T\lalqlll's 

,\lAI'A A:'\EXO A1'0 1{'(',\!{1A i"', t71/')~ 

--,-------....,...----T----------------.--------·------~----·~,....-.----

<'I. \SSII'. IlR';. <'I.A$SIf'.fTO.'õ. n,ASSIf'. 

... .._-\------,._-j 

III 

I ~\ 

III 

OS 

01 

()2 

07 

()\ 

1\ x02 I 

~O~.I 

IWIlRI(',\ 

o,' SITRI·:rAII"\ R 1·:(;10:0,',\(, UE A(õIlIlTU t;R,\, F(,olll·sr"s I·: I'F.~I ,\S 

I'" \T.'iTI~IE:"T()S DO 1'(,,\:0,'0 

llIUF.:'iTi\Ç/\O, FOM1':"'10 E ~IEl.IIOI{I A D,\S I'ROI)l;(,IW" VH; 1;.1,\1. E 
,\\I\'IAI. 
ACÇÜES DE AI'OIO A t\CiR1Cl.:I.II.:I{A \,IADEIRE\SE 

A!)L:ISIÇAo DE IlE:"S DE CAI'ITAI. 
Invcsumcntos
 

~blcli,,1 de Illfollll:;Iic"
 

TI{A\FEI{I~"'CII\S 1)1: CI\I'ITI\I.
 
l\dl11illi<""çüc< I',iblic", 
Ser v It,:o~ I\lItL'1I01l10C, 

11:I\!lAI' 
Tnl:li< 

RHORÇOS 

oe A."'!1. \I:l·l~' 

I"SCRH;('f·.~ 

-lO IXMI 

.11) I ~II) 



I ~ 

('I)(I~idn;tndo a ncce~~id;llk de se procederao reforço de 
1111>1 ic;\~ do ()(~';tIllCnlo p;\ra I\)()·~. do Governo da Região 
1\IIII)n(IIll;' d;\1\ladeira, ;1l1~lril;\S ;', Senelaria Oel, Cap,02, 
1)1\, O·~, Su lul iv. 00, na importânciu de 
.' I :;()O ()O()$OO (Vinil' uin milhócx e quinhentos 111 i I escudos). 
;! I im de laIn r;\ce a cncarl:!0s prcvixívcix: 

Conxidcrando que cm (llllras verbas do mcxmo orçamcnro 
h.i ~;t1do p;lIa 0(01 rcr ;lqlll'l;\ c;lIl'ncia uo mcucionndn montante: 

III;IIllla o Governo d;1 IÜ'l:!i;'!o /\II tónornn da 1\ladeira, pl'los 
Serl (' t.iriox I{l'l:!ionais d.rx Fin;III~'as e da A grirulturn, Florcxtax 
(' 1\'SI';\S, ao ahl il:!o da faculdade que lhe confere o Decreto-Lei 
n" .ll,/X.!. de 4 de Fevereiro. o xcguintc: 

I" . l'roccdcr ii II an~lüC:ncia c reforço de rubricas. lia 

qu.uuia l:!lollal de 21 .'iOO OOO$O() (vinte 11111 mi lhõr: l' 
quinhentos 11Iil csrudos) do orc.uncnto do Govrrnn d;! Rl'l:!i;"fl 
Aurónomn da Madcira.p.uu o ano ctn curso.vrn conlorlllill:idl' 
COIll o In;lpa anexo, que r;II. parte inlcl:!ranle d;l pr l' S c Il t r 
I 'ortaria. 

2')· Esla l'ortaria entra cm vigor aos 2.'i de Iulho de III'Il 

/\ssinada cm 2.'i de .1111110 de 1\)1)4. 

o SECRETÁRIO RI~(I10NAL DAS FIN/\N(:/\S, JOSl' 
Paulo B;lIl1isl;, Fontes 

o SECRETÁRIO RE<1I0NAL DE AGRIClJI.TlJlU\, 
FLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge B;IIl'nl:!a 1\1:IIqlll'S 

:\IAI'A Ai'I,'EXO'\ I'OHTAHIA i'\9. 172/').. 

~----- -- . 

U .,\SSII". OIH;. l:I ..\SSI F,I':U l\;. U.,\SSIF. I~ LI 111<1;( JS 

C \1', 111 v, Silll v. Cc'J1J1l.o AI.. IT\;CIU\;,\!. 

HUlIlIC.\ 

lll' 

I \;sc K1l,;(1I,S 

\'1 

02 

0'1 00 

01 

01.01 

01.01.01 

01.01.04 

01.01.06 

01.02 

8.02.2 

8.02.2 

8.02.2 

O'1·SEC[{ETAllIA HEGIONAL DE AGlllCUL 1UHA, 

rLOHESTAS E PESCAS 

SERViÇOS NA ÁHEA AGI\O ALltvlENTAH E PESCAS 

DII<ECÇÁO REGIONAL DE PESCAS 

Despesas com o Pessoal 

Rernuneraç óus Certas e Permanentes 

Pessoal dos Quadros 

Pessoal em Regime de Tarefa ou de Avença 

Pessoal em Qualquer Outra Situação 

Abonos Variáveis ou Eventuais 

SOO 
1000 

01.02.05 

01,03 

01.03.0-1 

A 8.02,2 

8.02.2 

Outros Abonos em Numerário ou Espécie 

Trabalho em Di;JS de Descanso Semanal 

Segurança Social 

Contribuições para a Segurança Social 

TOTAL 

la 000 

10000 

21 500 

SI·:nn:T,\I{L\S In:(;ION/\IS DAS FINAN(:AS to: DO
 
TlIIHS,\!O to: ClILnmA
 

l'urt.uiu 11". 17J/ln 

Considerando que. p;lr:l clcctu.rr o p:lgalllclllo de divcls;ls 
tll'slx'S;IS do ;"IIl1l1i/o tI;\ Sl'l'/('\;IIi:l Rc~ioll;i1 110 Turixm« e 
('1111111 ;1. durante o ;IIHI (iL' II)l)·l. lorua-:«: nccc~s;írio proceder ;'J 

1r:IIISll'll'm.-i;1 d:l verba dc 2 (,20000$00, conforme o m;lpa 
;1I1l' \0 ;1 l'sta 1'(ut.uia: 

1vl:llld;1o ('(l\'Cllllllü'!,ioll;t1 da 1I1;fl.il:ir;1, pl'los Sl'nl'l;ú'ios 
l{q~Il'II;lis d;\s Fill;IIIl;;IS l' do Turixmo C CIIIIIII:I,:lO ;t1l1i!~o do 
II". I do ;\11 il:!o 1·1 ". do I it'nclo Lq.:isl:lfl vo Iü~ !~iOll;tllI". I' 111).1/ 
~ 1,til' 2X.!\IlR, c tio Ikl" l't 1)- Lr II" .• l(,/X·l. de ()·1.I·1~ V . ;IIIl I1111.;11 

(J sl',~,lIillll': 

I". ()lIl' se prol'l,da ;', Ir;llIsll'll:lIl'ia e rcl("~'ll liL' vCII1;1, no 

I \Cc 'I , 

?1 50 n 

21 Sun 

1110111 :lnl c dl' 2 (,.:() ()()( )';'00 ( Dois m i IhC\t's sejq'l'lll (JS l' v iIIll' III ti 
l'Sl'lIdos), de aco,do COIII 111l1;lp;t ;1I1CXO que ral. 1';11 rc ílll('~I;lIl\l' 
dcSf;\ I '()I 1;\1 ia. 

2", Esta l'tlll;\li;\ CIIII;\l'm vigor CIII 20 de Julho de l')\)·l 

Assinada cm lO de Julho de 1l)1).1, 

o SITI{ET/\I{IO I{HiIONAL DAS FINAN(:AS,Josl
1';IIi1o B;ljllí~la FI"I\l'S 

() SITI{I:TAI{IO 1{!:(iIONAL DO TlJRIS1\10 r 
('liLTLJI{A, Jo:\O C':"lllS NIIIICS Ahreu 



I I l\,Q;IFI\1HH< 1 111= 11) ' ) . \ 1\ 

1\IAI'A A:"I-::'\O APORTAR!,\ N°, 17J/<)~ 

("\ OR(; ..\:" IC:\ 

CI.,\S. EeON eLAS. 

FUNc. 

RUBRICAS 

RU:ORÇ"OS 

ou 
INSCRIÇÔES 

(conto s) 

ANt:I.N.:r'lE <; 

\l"."('111,-"') 

CAI' DIV 51\) 

Cúdigo AI. 

01 

01 

06 - SECRETARIA RI·:GIONAL DO TURISi\IO E 

CULTURA 

C;MHNETE DO SECRETÁRIO E SERViÇOS DE 

APOIO 

Gabinete no Secretário 

02 

02.02. 

06 

OS 

02.0J. 

01 

07 

09 

07 

07.0\. 

07 

08 

8,OS.0 

8.08.0 

8.08.0 

8.08.0 

S.08.0 

S.08.0 

80RO 

Aquisi,;;io de Bens e Serviços Correntes 

Bens N:io Duradouros 

Consumos de Sccretaria 

Outros Bens Nâo Duradouros 

Aquisi,':io de Serviços 

Encargos d:ls rnslala,'(leS 

Transportes 

Sl'gllros 

Aquis içâo de Bens de Capital 

lnvesumcntos 

111 ateria I de ln lormát ica 

Maquinaria e EIJlllpallll:llto 

150 

,150 

,170 

50 

.~(I 

I lO 

li( Xl 

02 DI REC('..\ O RECiIONAL DE TURISI\IO 

02. 

oz.o \. 
0.1 

02.02. 

07 

07 

07.0\. 

07 

OS 

8.08.0 

S08.0 

S.08.0 

S.08.0 

Aqllisi,';io de Bens e Serviços Correntes 

Bens Dur.ulouros 

Mntcrial de Sccrctar ia 

Bens N;jo Duradouros 

III:tll'nal de Transporte - Peças 

Aqnisi,';io de Bens de Capital 

luvcstuncntos 

IIlalcrial de luforruática 

1I1aquinaria e Eqnipamelllo 

1(1(1 

100 

I(X) 

Ioo 

0-' DIRL~C<,'ÃO RECiIONAL DOS ASSUNTOS CULTURAIS 

OJ 00 00 

02 

02.0\. 

0·1 

05 

02.02. 

08 

02.0J. 

02 
02.0J.06 

07 

10 

A 

7.0 \.0 

7.0\.0 

7.0\.0 

7.01.0 
7.0\.0 

7.01.0 

7.01.0 

Aquisi,';io de Bens e Serviços Correutcs 
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Portaria II", 17~N~ 

('t)II~idel~IIHJoque, p:lra clccrunru p:lgamelllo de diversas 
,icsl"'s:IS do âmhito da SCl'rel:II-i:, Regional do Turismo c 
('IlIIIll:I, dur:1I11C o alio de I()l),I,lolll:l-se Ill'Cl'.ss:írio proceder ~ 
11:1I1Sil'll'nci:\ da verba de :-;5 47(, (}Oo.SO{), conforme o m:lpa 
:lIll'\0 a esla l'ortnria: 

:-"1:tnda o (;o\'l'lnll Regiollal da Madeira, pelos Secretários 
I\cgioll:lis das Fill:uH;as e dI, Turixtuo e Cultura, :10 nhrigo do 
II". I do :lIligo ',I v. do DlTll'lo Legislali\'ol<q~ional n". IIN'l/ 
.\1, (k ~:-;.A Ill<,c doI kUl'(O- Lcin".'I(,/X·l, de O.\. FEV,auloriznr 
o	 'l'~~UiIlIC: 

i". Que se 1"I)ccda :'1 IrallSkrl:IICia c re[on;o de verba. IlO 

mont.uuc de X5 'l7() O()()SOO (uilcnta c cillCo InililC)l'~ 

uu.uroccntos c SCIl'III:1 e seis mil escudos), de aUlIdll com () 
mapa anexo que fa/. parle illlegrallle desl:1 l'ort.uia. 

2°. !:SUI l'ortaria cnrra cm vigor L:11I 21 de Julluxlc IIJIJ·I. 
Secretarias Regionais das FillalH;as e do 'lur i-ann (' 

Cu/(ura. 

Assinada em 21 de Juihu de 1<)<)-1, 

o SECI<ETÁr<IO I<HIIONAL DAS FINANC,'AS,Jlls{' 
I'aulo 1I:lplisla l-oures 

O SECRETÁI<IO I<E(1I0NAL DO TlJJ</SI\HJ F 
CULTUI<A, João Carlos Nunes Abreu 

:\1,\1',\ A:'\EXO À I'OHT,\HIi\ :,\º, 17.j/l).j 
~-----------------r-' 

,'\ r)R(;.\.'~fC.\ 
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CI.,\S FC()~ CL,\S RC'/JI, I(·,s 
(' ,\ I' DI v Sí[) FC:~C: 

,\LCúdl~o 

TRA~SPORTI 

01 02,OJ.50 05 Aquisi,;[o de Serviços 

07 Transportes 

8,OS.0 Afecla aos programas 1'01' I "
la Outros Serviços 

8.08.0 A recla aos programas POP I"
02 Ac,'(-leS Prom. Inl. incluindo Dcscn. Países Couuuut.uio-. 

01 Ac,'ües Culturais e de I'rolllo,':io Tui istica-Gub. Svv. S 25 

02 Aquisi,';io de Bens e Serviços Correntes 

(EOJ. Aquisi,;io de Serviços 

07 8.08.0 Transportes 

la 8.08.0 Outros Serviços 

02 Outras i\c,'(ies I'rmnocionais - DRT S 25 

UI Despesas com o Pessoal 

U 1.02. Abonos Varirivci« ou Eventuais 

S08,O0·1 A,iudas de Custo 

02 Aquisil':io de Bells e Serviços COIrelltes 

020] "'1uisil'iio de ServlI'os 

07 8.08,0 Transportes 

09 S.DR.O Seguros 

04 • Translerênciu« Correntes 

(J·I.O I. Admillistra\'(ies Púhlicas 

02 8.08.0 fundos Autónouios 

0·1.0·1. E.xterior 

02 R.OS.O OU/TaS Tr:lIIsJi:rêllci.'ls p:n:/ I~ Extcrio: 

o.! [·:st. Al'I'(ICS Puuu. Visnn. J)lll;lInil.. Di\ crxi]. Aclivllladl" 

01 I'rollll)I';[O do Golfe (1'01' II) - nur S 25 

01 Despcsas coru () ['essllal 

01.02. Abonos Var iávci» 011 Eventuais 

0·1 Ajudas de CIlS[O 

y 8.08,0 Alcctu aos programlls 1'01' IJ 

02 Aqllisil'iio de Bens e Serviços Corrente-, 

oz.oi. Â'1\1isi,'iío de Serviços 

07 Transportes 

y 8.08.0 r\ lcctn aos programas 1'01' II 

0<) Seguros 

Y 8.0S.0 1\ fecla aos progranl<ls POI' IJ 

02 Ac,'(ies pala a Divcrsif. de Mercados (1'01' II)-DRT S 25 

02 Aquisil';io de Bcus e Serviços Concutes 

02,02. Bens Nâo Duradouros 

OS Outros Bens N;ill Duradouros 

y 8.08.0 Afecta aos progralll'lS 1'0[' II 

oz.oi. Aquisiçâu de [kns e Serviços Correntes 

07 Tra nsportcs 

y 8.0S.0 Afecta aos progralllas 1'01' II 

09 Seguros 

y 8.0X.O Afecta aos I'ro,enunas 1'01' 1/ 
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CI. O R. (;.' 'J Ic..\ -
CI .•\S I.: C O.\i CI....\S IHIlRIC\S 

(' r\1' D/V S/D 1'\,,\iC 

CÓ<lI~O 1\1.. 

TIt-\:--iSI'I)RTF 
50 03 02 02.03.10 Outros Serviços 

y 8.08.0 Afecta aos programas 1'01' II 

0·\ Truusfcrêucias Correntes 

0,1.0 I. Admillistra"ôes l'úhl icus 

03 Serviços Autónorno« 
y 8.08.0 Afeeta aos programas POI' II 

0.3 Duuuuizaçâo <loTurismo Interno (1'01' II) - U!rl' S ~5 

02 Aquisi,':io de Ilells e Serviços Correntes 

02.02. Ilells 1'<:-10 Duradouros 

OS Outros Jklls N:io Duradouros 
y 8.08.0 Ak'cla aos programas 1'01' II 

02.03 A'lllisi,':io de Serviços 

07 Transportes 

y 8.08.0 Afecta aos programas 1'01' II 
09 S"1!uros 

y 8.08.0 Afecl:1 aos progralllas 1'01' II 

10 Outros Serviços 

y 8.0S.0 A feda aos progr:ullas 1'01' II 

0·\ Estutlos i\latenall'llllIlOe. e I'uhlicid. (1'01' IIH)J{T S 25 

02 AIJllisi,·ii.o ele Bells e Serviços Currentex 

02.02. Hcus N:io Duradouros 

08 Outros Uens N:io Dllratlouros 

y 8.08.0 Afecta aos progr:ullas 1'01' 11 
().\ Tlal1sfelê:II·~ia~'Cl\nelltes 

eH.UI. Adnumstracóes Públicas 

03 Serviços AIII(,1I011l0" 
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01
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O
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O 8.08.0 Afecta aos programas FSE 
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Bens N:io Duradouros 

Outros lleus Nâo Duradouros 

r;recla aos programas 1'01' II 
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Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

Bens niio Duradouros 

Outros Bens n:io Duradouros 

Aquisição de Serviços 
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SE('I~I-:T'\I~I'\S UE(;)ONAIS /)AS FINAN(,'AS E DO
 
E()lIJl'Al\IENTO SOUAL I·: Al\1BIENTE
 

I'ortaria n", 175/lJ.t 

l':lIa 11IOL"l'dn. durante o ano de 11)!)4. ao p:lgamenlo de 
IIL'\Il<.'sa\ iruluulax na Sl'l"fdari:l Regional do Equipamcntu 
SIl<.· i:I1L' 1\ rnhiellle(07 l, dos capílult ISli Ie 02./oll1a-se necessário 
ti:111\[L'II re rl'l(1II;ar a importânc ia de 400000$00 (li nalrocemos 
nul cSl'ud{1s). das rubricas consr.uucs do mapa anexo. 

Nl'sll's lL'lIIHIS, ao abrigo do Decreto Lei 4(í/X4, de " de 
FL'\"l'lein 1, m:llldao Governo Regillll:ll. pelo Secretário Regilll1al 
d:ls hn:1I1~':IS c o Secretário Regional do Equipamento Social e 
Amhirntc. o seguinte: 

I. - Que se proceda :'I Ir:lJlsl'crência e reforço de \TI!la 1111 

valor de 4DO (){)O$OO (quatrocentos mil escudos), de amIdo 
com o m:lpa anexo. que 1':11. parte integrante desta Portaria.Z. 
Esta Portaria entra em vigor /lO dia lJ4/0X/I(1. 

Assin.ula a I(í de Agos[o de ]lJlJ.:l. 

o SECRETÁI{I() RI:GIONAL DAS FINAN('AS. JoSl' 
Paulo Haplista Fontes 

o SECRETÁRIO REGIONI\L DO EQUII'AI\lI:NTO 
SOCIAL E i\rv1BIENTE. Jorge 'l\1anll<.'l Jardirn Fnnandl's 

i\tAI'A ,\:'\10::'\0 A I'OIrJ'AIUA r"•. 175/1)~ 
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Abonos variáveis ou eventuais 
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Abonos variáveis ou eventuais 
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SECRETARIA RE<;J()NAIS FINAN<;AS DOS
 
ASSUNTOS SOCIAIS
 

I'urraria 11°, 17(i/l)-t 

l'llllsideralldo a ncccssid.ulc de se proceder ao reforço de 
IIII\IIC:IS do orç.uncntu para 1994. do Govcrnu da Região 
i\ III(uuuna da f\ladeira. adslrilas ~ Sccrcraria I{egionalRegional 
dlls ASSllnlos SOl' iais - Capüulo )0 - no va lor de ]) OOOO<Xl$OO 
(1linla e cinco milhões de escudos). a fim de fazer face a 
cne;1I gos previsíveis no Centro Regional de S;lIíde: 

Considcrnndo que em uutrax ruhricax do II1eSn1l1 orçamento 
h:i... ;11111 I para ocorrer ;lllllclaca rência no menr iunadu montante: 

f., 1:tnda o Governo da Rq.!i:lo Autónoma da Madeira. pelos 
Scu ct.irios Regional ll:iS Fiu:1I1~'as e dos Assunlos Sociais. ao 
;d'II~:1l d:1 f:lcllllbde que lhe confere o Decreto-Lei n". 4C1/X4. de 

O" de Fevereiro, o seguinte: 
I".Proccdcr ;11 ransfcrência e reforço de rubricas. na qll;1I11 i:l 

de ]) <Xl0 O<Xl$OO (trinta e cinco nulhõcx de csrudos). do 
orç.uncnro da Regi;io Aurónorn» da f\1:Ideira [';lIa o :11111 cm 
curso. cm conlnnnidadc com o mapa anexo, que f:11. 1';1111' 
integrante da presente l'ortarin. 

2". Esla l'orlarin entra em vigor aos]O de Junho de 11)')·1. 

Funchal, ]0 de Junho de 1994. 

o SECRETAI{IO REGIONAL DAS FINI\N~·I\S. Jo"'~ 
l'aulo Baptisla Fontes 

O SECRETARIO REGIONI\L DOS I\SSIJNTOS 
SOCII\IS, Rui Adri.iuo Ferreira de Freitas 

tiEFORÇuClIIS. 
ouCLIIS. ECONÓMICII IItIUl.At;J.OnUIJnlCIIS. Çl ".~.-º!1GM~,Ç~ --c-Õmc;-o- AI:CfII'. DIV. ,/DIV FUIICIOrJf\L INSCR1ÇA9 f----.--- --- ---'-

o lJ . Sccrntarla Ilcglonill dos 1155unlo~ Sociais 

50 tnvosumontos do Plilno 
02 lntrnnsuuturns do Saúdo Pública 

IIp.novnç.10 da lrota nutomóvnl03 
OlJ Trnn~'P.lrJJ1cins do Capital 
OlJ 02 IIdmilli51rilÇOOS Públicas 

Serviço lIulónomos03 
Centro Ilcgionnl do SaúdoII 4.01.0 22.500 

04 Equiparncnlo Oásico o IIdrninislraç~o para Cnnuos do Saúdo 
Admlnlstraçõns Púbhcas 00 02 
Snrvíços Autónomas 03 

f\, 4.01.0 CCl11ro Ilcgional do Snúdo 2.500 

06 Gcsl~o il1lp.[jradn dos Serviços do Saúdo (Tolmnaüquo} 
04 TI ill1slP.lõnctns concntos 
04 01 IIdrnlnislraçOos Públicas 

Serviços Autónomos03 
I' 4.01.0 Cnntro nr~Jional do Saúdo· Aloctns nos Progr arnns oo F.S.E. 10.000 

O~ Projp.clos a Carqo <ln Dirccç~o nogiona' do Snudn 
01 I'rOr)rnlllas do SnlKlo 

02 IIqui~.lç.10 do Bons o Serviços Corrnnlns 
Aqulslçáo do Sorvlços 02 03 

lO 4.02.0 Outros Scrvlços 35.000 

lOllll .................
 J5.00f135.000 

SECRETARIAS HE(;J()NAIS DA~ F1NAN(;AS E DE
 
ECONOl\IIA E COO!'I':RA<;AO EXTlmNA
 

I'nrtnrin n", 177/IJ-t 

Considerando a ucccssid.ulc de se proceder ao reforço c 
illsni~':-Io de rubricas do llI~·:UIlClllo. p:lra I()l).,. do Govcruo da 
Rcgi:lo AUII'lIHJlIla da f\1:Idcira. adslril:ls;\ Secretaria Regiollal 
lk Frolllllllia e Coopnaç;lll h.:Il'1ll:1. 110 valor de X IlX) 000$00 
(OITU f\11 LI IÜES E (,I:f\ 1f\111. ESCU DOSI, a lim de se Iazcr 
1:1l"l' a l'IlC:II-gtIS diversos; 

CImxidcrnnd:HI"C CIIl 0111mxverbax,dos meslllos orç.uncnro 
l' Scrrelaria. h:' saldo para ocorrer ;Illucla cnrência 110 

1l11'lIcillllado monr.uuc: 
/o. 1:1 Ildao Governo da Rcgi:lo Autúnuma da Madeira. pelos 

Serrcl;'lIios Rcuionaix de FiIl:III~':IS e de ECOIlOIll iae CO(l(lcra~'fio 

Extcrun, ao ahrigo da faculd:1l1c que o Decreto-Lei 1I".4C1/X4. de 
., dc FcvCleiro, lhe cOllfnc. o scguillle: 

I", - Proceder ;IS tr:lllskrêllcias. reforços I' illsrri~'ilcs de 
Vl'IlJ:IS. na qllalllia glolJ:ti de respectivamente. X 1(10 ()()()>;,()() 

(OITO MILII(JES E CEf\l f\JIL ESCUDOS) do orÇ:Ulll'lllt1 dI! 
Governo da Regi;io 1\1I\lílH1ma da Madeira. par:1 o alio ('III 
Curso. de coufonnid.ulc com o lIlapa anexo, qllc ral. (lalle 
intcgrautc da presente I'ort.u'in. 

2". - Esta l'ort.uia entra em vigor aos I de I\gOsltl de 1l)(J·I. 
Secretarias Rcgiouais de l-'iuallças e de h'OIlOllli:1 c 

Cooper:I~';io Externa. 

I\ssillada aos 1de I\goslo de 1994. 

o SECRETARIO RIJIIONAL DI\S FINi\N<,·I\S. JI)o.;I; 
P:IiJ!o lIapl isla Fontes 

o SECRETARIO RE<;!ONI\L DE EC()NOf.,IIA F 
COOI'ERAÇ'ÃO EXTL:RNi\. José I\gosl inhn l ;OIIlCS !'l'Ici, a 
de C,ouvcia 
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:\1,\1',\ ,\i\EXO,\ I'OIH,\!U,\ i\". 1771lJ,t 

CL\SSIF. 

01 
02 

01 
Olo 

.01. 
.03 0.01.0 
.05 8.01.0 

02 
Olo 

.oi. 
.05 0.01.0 
.06 0.01.0 

.03 
.04 0.01.0 

02 00 00 
Olo 

.01. 
.03 0.01.0 

.02. 
.02 0.0 \.0 
.05 

A) 8.01.0 
02 . 

.03 . 
.06 8.01.0 
.10 8.01.0 

07 . 
.01 . 

.00 0.01.0 

Hl.'IIRIl.',\ 

TOTAL .. 

P SECnCZ::;tlAL' 
-------y--r-----

1.000 

2.000 

100 

2.000 
2.000 

1.000 
0.100 

1.CO:; 

1.00Ci 

i.occ 

5 0'" I . v·, .'I 

1(H'!, " 

0.100 



1 1 
1SÉRIE· NL'/-.'FR(J 1111 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço da 
rllhrica da Scrrctaria m, Capítulo 50, Divisâo 10.0 I, Cúdigo 
(17.() 1.07. no orç.uncnro da Regi:l0 AIII(íIO!":1 <1:1 Madeira. para 
(!)ll·\ rum o valor de:l ()()() ()()()$OO erRES rvllUIOES DE 
FS('[! II()S l. a I iIII de se íuzcr lace a cncaruos di versos: 

Considcmndo que na verba do dllligo de c1assilica~':lo 
l'(OIlI')1I1 ica 07.01.07, da mcsma Secretaria. Capftulo 50 e 
()I\ I s:'Il) 10.02, Iui saIdo para ocorre r rlq ucIa carênc ia no 
tucmion.ulo montante: 

1'.lallda o Governo da Regi:lo Autónom» da Madeira, pelos 
Sl'U cl:íri( lS Rcgi( maisdas I:in:II1~'as e de EcolH 1111 iae Coopcraçã: l 
FxICllla, ao ahrigo da faculd.ulc que o Decreto- Lei n'!.4MH4, de 
·1 dc lcvcrciro. lhe confere, o seguinte: 

I". ' l'roccdcr :1 transferência e rçturço de verba, lia 
qU:IIIII:1 global de :I O()() ()()O$O() (TRÊS MIUIOES DE 

ESCUDOS) do orçamento da Regi:io Autónom« da 1'.1:llkir:l. 
para o ano cm curso, de confonnidadc com o m:lpa anexo qlll' 
fai". parte intcurnntc da presente Portaria, 

2", - Esla Poriaria entra em vigor aos 17 de Agoslo de 
(1)1)4. 

Secretarias Regionais de Fin;lII~'as c de Ecollolllia I' 

Cooperação Externa. 

Assinada aos 17 de Agoslo 11)<)4. 

o SECRETÁRIO RI';:UIONAL DAS FINAN~'AS. JOSl' 
Paulo Baplista FOlltes 

o SECRETÁRIO REGIONAL E1'.1 SUIlSTITUI~'Ã(). 
José l'aulo 1l:lplista Foulcx 

:\11\1'1\ AI\'EXO ,\ I'Olnl\lUA 1\'., 17X/l)-l· 

1 
I

CLASSIF ORG CLASSIF ECO NO CLASSIF REFORÇOS 
RUBRICA OU AtJUL/~Ç()ES 

INSCRIÇÓES 
CAP DIV S;DIV CODIGO AL FUNCIONAL 

09 - SECRETARIA REGIONAL DA ECONOMIA E 

COOPERAÇAO EXTERNA 

SO INVESTIMENTOS DO PLANO 

10 lnrcnnatização dos Serviços 
01 Afecla ao Gabinete do Secretário - Adnurustraçáo PlJ

blrca 

07 AQUISiÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

.01 investimentos 

.07 801.0 Material de tnrormanca 3000 
02 Processo de lnlonnatizaçáo -ADM PUB REG - DRCE 

07 AQUISiÇÃO DE BE~JS DE CArJITAL 

.01 lnveshmcntos 

.07 8010 Mate"al de lnformat.ca 3000 
3000 3000 

O SECRETÁRIO REGIONAL, 

----- ~~- -- -.... a -:::::" 

C ~~ -
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..-
Preço dcstc número: 240$00 

ASSINATURAS "O l'rcço dos amincio»é de II 5$(l() a"Toda a.correspondência relativa a 
linha. acrescido do respectivo IV1\.

alll'1I1cios e a assinaturax do Jornal Co'r~)lol., (Ano) 7561S00 ISOlll(t!',lral) 37BOiOO
 
C.,d., SÓIIO .. 2501S00 1 252iOO
 dependendo a sua puhlica~';io do 

Oficial deve ser dirigida Secretariaà pagamcllto antecipado a efectuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presid~ncia do 
j'úllIIl'r'" r .~lIpl«.·lI1rnllK • l'n'çH 1'1lr,pá~ll1a 1fI$nO 

,\ n(n Y;110fl'S .4('1"1'''(1'11I IK porlt·, de cor rviu Governo Regional da t'>1:Idl'ira"
Rl'/!ional da Madeira" 

(Purtut la nO 2N-l dr 25 di' .IillH'iro) 

Exrcuç:'lo gr:'afica ".Iornal Oficial" 




